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ITEM 15. CORTE DE FRANGO TIPO SOBRECOXA 

COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE AGRICULTORES FAMILIARES - COOPAFAM foi desclassificada por não apresentar documentação exigida no Edital, referente 

ao envelope 2. 

ITEM 16. CORTE DE FRANGO TIPO COXA COM SOBRECOXA 

CLASSIFICAÇÃO FORNECEDOR 
QTDE. 

EDITAL 

VALOR UNIT. DO 

EDITAL 

QTDE. DA 

PROPOSTA 
QTDE A FORNECER VALOR TOTAL 

1º COOSEMCE 45.000 R$ 23,26 45.000 45.000 R$ 1.046.700,00 

TOTAL 45.000 KG R$ 1.046.700,00 

ITEM 17. FILÉ DE PEIXE CONGELADO 

CLASSIFICAÇÃO FORNECEDOR 
QTDE. 

EDITAL 

VALOR UNIT. DO 

EDITAL 

QTDE. DA 

PROPOSTA 
QTDE A FORNECER VALOR TOTAL 

1º COPASB 50.000 R$ 45,89 20.000 20.000 R$ 917.800,00 

TOTAL 20.000 KG R$ 917.800,00 
 

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 45.088.020,00 (Quarenta e cinco milhões, oitenta e oito mil e vinte reais) 

VALOR DOS ITENS CONTEMPLADOS PARCIALMENTE NOS PROJETOS 

DE VENDA E DOS ITENS FRACASSADOS 
R$ 20.019.550,00 (Vinte milhões, dezenove mil, quinhentos e cinquenta reais) 

ITENS FRACASSADOS 

ITEM 10. RAPADURA 

ITEM 12. OVO DE GALINHA 

ITEM 13. CORTE DE FRANGO TIPO SASSAMI 

ITEM 14. CORTE DE FRANGO TIPO PEITO DE FRANGO 

ITEM 15. CORTE DE FRANGO TIPO SOBRECOXA 

VALOR TOTAL DOS ITENS APROVADOS 
R$ 25.068.470,00 (Vinte e cinco milhões, sessenta e oito mil e quatrocentos e setenta 

reais) 
 
Informações adicionais encontram-se à disposição na Avenida Heráclito Graça, nº 750, Centro, CEP: 60.140-060, Fortaleza, Ceará ou 
por meio do endereço eletrônico: licita.cel@clfor.fortaleza.ce.gov.br. Fortaleza – CE, 28 de junho de 2023. Maria Conceição Silva 
Cavalcante - PRESIDENTE DA CEL. 

*** *** *** 
 

AVISO DE RESULTADO FINAL 
 
PROCESSO: Chamada Pública nº 003/2023. 
ORIGEM: Secretaria Municipal da Cultura de Fortaleza - SECULTFOR. 
OBJETO: Selecionar e apoiar projetos artísticos-culturais de cultura tradicional popular em formatos diversos, como apresentações, 

performances, seminários, oficinas, tutoriais, intervenções, dentre outros. os conteúdos selecionados poderão ocupar as 
Programações Artísticas dos equipamentos da SECULTFOR, além de compor acervo público de obras de artistas, grupos e 
profissionais da Cultura Tradicional Popular de Fortaleza. 

 
 A PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES - CEL, torna público, para conhecimento dos proponentes 
e demais interessados, o RESULTADO FINAL da CHP 003/2023 - SECULTFOR, conforme segue: 
 

MANUTENÇÃO AO PATRIMÔNIO IMATERIAL REGISTRADO 

MARACATU DE FORTALEZA 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO PROPONENTE NOME DO PROJETO 
NOTA DA 

PROPOSTA 
RESULTADO 

1 on-1707913331 TEONILDO DE ASSIS PEREIRA LIMA MARACATU NA PRAÇA 49,67 CLASSIFICADO 

2 on-952543106 FRANCISCO CARLOS LIMA BRITO MARACATU DE CANTO A CANTO 48,6 CLASSIFICADO 

3 on-988264897 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL MARACATU 

VOZES DA ÁFRICA 

MARACATU VOZES DA ÁFRICA PATRIMÔNIO 

IMATERIAL DA CIDADE DE FORTALEZA 
48 CLASSIFICADO 

4 on-1027931061 FRANCISCO JOSÉ BARBOSA DA SILVA 
MANTENDO A CULTURA DE MARACATU NA 

CIDADE DE FORTALEZA 
46 CLASSIFICADO 

5 on-1885527437 FRANCISCO DE ASSIS DANIEL DE MOURA 
MARACATU NAÇÃO PALMARES 10 ANOS DE 

TRAJETÓRIA 
44,67 CLASSIFICADO 

6 on-1262332846 FRANCISCO ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA MARACATU LEÃO DE OURO VAI A PRAÇA 39,67 CLASSIFICADO 

7 on-989585322 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOLIDARIEDADE 

E ARTE 

A LUZ DO MARACATU SOLAR NO UNIVERSO 

DO MARACATU CEARENSE - SEMINÁRIO E 

APRESENTAÇÃO. 

39,33 CLASSIFICADO 

8 on-1488163301 JOCASTA MARCELINO 
MARACATU NAÇÃO AXÉ DE OXOSSI 

"ENSINANDO MARACATU" 
33,67 CLASSIFICADO 

bessa
Realce

bessa
Realce
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9 on-2055465983 ANTONIA TERLANIA ANDRADE MARACATU LÁ - MARACATU CÁ 31 CLASSIFICADO 

10 - - - - - 

11 - - - - - 

12 - - - - - 

13 - - - - - 

14 - - - - - 

15 - - - - - 

FESTA DE IEMANJÁ 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO PROPONENTE NOME DO PROJETO 
NOTA DA 

PROPOSTA 
RESULTADO 

1 on-2083648751
SARAVÁ: MULHERES DE TERREIRO NA 

FESTA DE IEMANJÁ 
PAULO RICARDO MUNIZ DA COSTA 47 CLASSIFICADO 

2 - - - - - 

FESTA DE SÃO PEDRO 

1 - - - - - 

 
MANUTENÇÃO ÀS TRADIÇÕES CARNAVALESCAS 

OUTRAS AGREMIAÇÕES CARNAVALESCAS (ESCOLA DE SAMBA, AFOXÉS, BLOCOS E CORDÕES) 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO PROPONENTE NOME DO PROJETO 
NOTA DA 

PROPOSTA 
RESULTADO 

1 on-1890368109 ANA BEATRIZ OLIVEIRA DA PAIXÃO AFOXÉ ACABACA 49,33 CLASSIFICADO 

2 on-1091489065 BRENNA ARAÚJO FREIRE BLOCO DE CARNAVAL - MEU NOME É GAL 47,67 CLASSIFICADO 

3 on-7127376 ANA TAYNARA LIMA INACIO 
ESCOLA DE SAMBA IMPERADORES DA 

PARQUELÂNDIA 
44,33 CLASSIFICADO 

4 on-589747492 MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES DE SOUSA BLOCO FILHOS DA FAFÁ 44 CLASSIFICADO 

5 on-1634313773 RAIMUNDO NONATO DA SILVA BARROS BLOCO A TURMA DO MAMÃO 42,67 CLASSIFICADO 

6 on-19842416 JOSE ALEXANDRE DA SILVA LIMA SAMBA DE MESA - RESENHA DO ZÉ ALMIR 41,33 CLASSIFICADO 

7 on-1694167840 CARLOS ALBERTO FERREIRA LIMA 
“APRENDENDO CULTURA DE CARNAVAL COM 

A TRADIÇÃO” 
40 CLASSIFICADO 

8 on-144887653 ROSA ILANA TAVARES VIEIRA 
BLOCO CARNAVALESCO KURURU DA LAGOA - 

NADANDO NA FOLIA 
40 CLASSIFICADO 

9 on-805557350 WLADIZA MESQUITA SILVA 

MICARETA FORA DE ÉPOCA CARNAVAL DA 

TRADIÇÃO POPULAR 

BLOCO DO BABAU.. 

39,33 CLASSIFICADO 

10 on-2068753364 RAFAEL DIEGO OLIVEIRA DE SOUSA DOCUMENTÁRIO BLOCO PARAGUAI FOLIA 38,67 CLASSIFICADO 

11 on-1415225657 MARIA IENA DA SILVA PEREIRA PROJETO OFICINA DE BONECOS GIGANTES 37,67 CLASSIFICADO 

12 on-1390008075 FRANCISCO INACIO DE OLIVEIRA 
UNIDOS DA VILA 56 ANOS DE CULTURA 

POPULAR 
37,33 CLASSIFICADO 

13 on-105360583 PAULO MANDU DA SILVA BLOCO AMIGOS DO ZÉ 37 CLASSIFICADO 

14 on-664004742 MAURICIO RIBEIRO DUARTE A DIVULGAÇÃO DO FREVO NA COMUNIDADE 36,33 CLASSIFICADO 

15 on-958329129 
FRANCISCO CELIO DA SILVA SOARES 

JUNIOR 
VEM BRINCAR QUE O CIRCO JÁ CHEGOU 36,33 CLASSIFICADO 

16 on-1450172139 ANA CAROLINE ALMEIDA SOARES BLOCO ZÉ MORINGA: PIPOCA FELIZ 34,67 CLASSIFICÁVEL 

17 PRESENCIAL JOSÉ DE CASTRO MOREIRA 
BLOCO UNIDOS DA CACHORRA NOS 

CORTEJOS DE RUA 
33,66 CLASSIFICÁVEL 

18 on-1483923195 ANDERSON FEITOSA DA SILVA ESCOLA DE SAMBA CORTE NO SAMBA 33,33 CLASSIFICÁVEL 

19 on-1466409347 ÍTALO REGIS SIMÕES LIRA BARÃO FOLIA NA PRAÇA 32,67 CLASSIFICÁVEL 
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20 on-265410765 
FRANCISCA RAFAELLA BARBOSA DE 

OLIVEIRA 

BLOCO AMIGOS DA FOLIA – A FOLIA DA PAZ E 

DO RESPEITO À DIVERSIDADE 
32,67 CLASSIFICÁVEL 

21 on-812165908 
FRANCISCO ROBERTO PEREIRA DE 

SOUSA 
PRA QUER TU VEIO? AGORA EU VOU!!! 28,33 CLASSIFICÁVEL 

 
MANUTENÇÃO ÀS TRADIÇÕES JUNINAS 

QUADRILHA ADULTA 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO PROPONENTE NOME DO PROJETO 
NOTA DA 

PROPOSTA 
RESULTADO 

1 on-1675473292 FRANCISCO TAYWAN RAMIRES MENDES FESTANÇA - SEMPRE FOI SÃO JOÃO 50,67 CLASSIFICADO 

2 on-1331014365 ANTÔNIO CLÁUDIO DA SILVA 

QUADRILHA LUAR DAS DUNAS - 

TRABALHANDO NA MANUTENÇÃO DO SÃO 

JOÃO 

45,67 CLASSIFICADO 

3 on-1585294252 CLAYRTON LOPES FAUSTINO 
ZÉ MORINGA - LIVE CONFECÇÃO DE 

ADEREÇOS JUNINO @NOIVOS 
44,5 CLASSIFICADO 

4 on-978100169 FRANCISCO WAGNER ALVES COSTA QUADRILHA JUNINA PAIXÃO NORDESTINA 43,67 CLASSIFICADO 

5 on-802346369 FRANCISCO TALVANE PEREIRA MAURICIO 
QUADRILHA JUNINA NORDESTINA "MEU 

REISADO VIROU FESTA DE SÃO JOÃO" 
43,33 CLASSIFICADO 

6 on-83819318 YRUZA FERREIRA DOS SANTOS CONEXÃO JUNINA REI DO BAIÃO 43 CLASSIFICADO 

7 on-1769331286 JOSÉ MOISES SANTOS DA COSTA 
TROPICÁLIA - APOCALIPSE DO FIM AO 

COMEÇO 
41,67 CLASSIFICADO 

8 on-451870402 DAVI SABINO DOS SANTOS QUADRILHA JUNINA CANGAÇO NORDESTINO 40,67 CLASSIFICADO 

9 on-2036917010 LEANDRO DA SILVA NASCIMENTO ESTRELA DO SÃO JOÃO IN-LIVE 40,33 CLASSIFICADO 

10 on-241680752 
FRANCISCO JANDERSON DE SOUSA 

ALBINO ROCHA 
QUADRILHA JUNINA BUSCAPÉ 40 CLASSIFICADO 

11 on-951419545 ÍTALO MARCO BARBOSA ROCHA RADIOLA DA MEMÓRIA – 3ª EDIÇÃO 39,67 CLASSIFICADO 

12 on-1515883784 ROBERTO CARLOS DE SOUSA OFICINA DE DANÇA E MAQUIAGEM JUNINAS 39,33 CLASSIFICADO 

13 on-1557327330 
ANTONIO LUCAS NASCIMENTO DOS 

SANTOS 

PE QUENTE - TRAÇANDO O DESTINO DO 

VALENTE 
39 CLASSIFICADO 

14 on-1154277149 FABIANA DE SOUZA LIMA BEZERRA 
VIVA SÃO JOÃO BATISTA, O PRECURSOR DE 

JESUS CRISTO 
38 CLASSIFICADO 

15 on-1072072578 ABRAÃO LINCONL BARBOSA RODRIGUES 
QUADRILHA JUNINA ARRAIÁ DO BAIRRO 

ELLERY 
36,67 CLASSIFICADO 

16 on-1410179328 
FRANCISCO RENALDO BENEDITO DE 

SOUZA 
CANTANDO A TRAJETÓRIA. 36 CLASSIFICADO 

17 on-2009124857 VICTOR HUGO LIMA CAVALCANTE 
VIAJO PORQUE PRECISO, VOLTO PORQUE TE 

AMO 
36 CLASSIFICADO 

18 on-861267299 PABLO ALVES DA SILVA QUADRILHA JUNINA AMOR NORDESTINO 34,67 CLASSIFICADO 

19 on-149080864 ANTONIO THANDYER SILVA DE ALMEIDA XOTEANDO COM O REI NA FOGO DE PAIXÃO 34,33 CLASSIFICADO 

20 on-33008901 CARLOS DANIEL FREIRE DA SILVA 

O RETORNO DO REI: AS REPRESENTAÇÕES 

POLÍTICA E CULTURAL DE LUIZ GONZAGA, 

TRAÇOS DE UMA TRAJETÓRIA 

33,67 CLASSIFICADO 

21 on-1743779604 BRUNNO GONZAGA DOS SANTOS A CIGANA ENCANTA O SÃO JOÃO 33,33 CLASSIFICÁVEL 

22 on-945067156 
HALANA ELEN VIEIRA BARBOZA 

CAVALCANTE 
CAPODRILHA, RECORDAR É PRECISO. 33 CLASSIFICÁVEL 

23 on-502519964 JOSE MESSIAS DE MACEDO DA SILVA 
JUNINA NOSSA E AS TRADIÇÕES DE JANEIRO 

A JUNHO. 
32,67 CLASSIFICÁVEL 

24 on-1537863134 FRANCISCO JAYRTON LIMA DOS SANTOS QUADRILHA JUNINA PAPOQUINHO 32,67 CLASSIFICÁVEL 

25 on-749718054 VIVIANE FERREIRA DE NEGREIROS 
JUNINA VIVA SÃO APRESENTA: DESTAQUES 

2023. 
31,67 CLASSIFICÁVEL 

26 on-1322813219 LEONARDO FREITAS SILVA O GRÃO DOURADO 31,33 CLASSIFICÁVEL 

27 on-1289544497 VILMA MARIA SOUSA SILVA 

SÃO FRANCISCO DE CANIDÉ, O PADROEIRO 

QUE ARRASTA MULTIDÃO PARA A CIDADE DA 

FÉ! 

30,33 CLASSIFICÁVEL 

28 on-548004762 MARIA PATRÍCIA SOUZA PEREIRA QUADRILHA JUNINA SÓ O MÍ 30 CLASSIFICÁVEL 

29 on-352058665 MARIA FRANCISCA LUCIO LUGAR DE MULHER É ONDE ELA QUISER 29,33 CLASSIFICÁVEL 

30 on-727711086 ANA RAFAELA DA SILVA COSTA QUADRILHA JUNINA EXPLOSÃO NORDESTINA 28,33 CLASSIFICÁVEL 

31 on-445687071 
JONATHAN ROGÉRIO ALEXANDRE DA 

COSTA 
QUADRILHA JUNINA ZÉ TESTINHA 28 CLASSIFICÁVEL 
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QUADRILHA INFANTIL 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO PROPONENTE NOME DO PROJETO 
NOTA DA 

PROPOSTA 
RESULTADO 

1 on-906922821 FABYANO LAURENTINO DE SOUSA RUFINO QUADRILHA MATUTINHOS DA ROÇA 48,67 CLASSIFICADO 

2 on-782480678 FRANCISCO CÉSAR DA SILVA SOARES 
QUADRILHA INFANTIL ZÉ MORINGA: SÍTIO DO 
PICA PAU AMARELO 

46,67 CLASSIFICADO 

3 on-750423182 GEORGE MARCONI SOUSA SILVA MEU DENGO 40 CLASSIFICADO 

4 on-1306908996 CRISTIANO DA COSTA LIMA QUADRILHA JUNINA FOGO E LENHA IN-ONLINE 39,33 CLASSIFICADO 

5 on-780645348 JOSÉ DE ARIMATÉA DA COSTA BENEDITO 
DA ROMARIA A DEVOÇÃO SOU QUADRILHEIRO 
SOU EMOÇÃO 

36,67 CLASSIFICADO 

6 on-569307876 JUCILENO SANTIAGO DE SOUSA 
DANÇA DO COCO E FESTAS JUNINAS: 
PATRIMÔNIO E MANIFESTAÇÃO RAÍZ 

36 CLASSIFICADO 

7 on-586540984 KARLA EMÍLIA DO REGO SILVA VIDA DE VIAJANTE 30,67 CLASSIFICADO 

8 on-987298239 LUAN PINTO DA SILVA 
QUEM NÃO VIU VAI VER, QUEM JÁ VIU VAI 
PODER RELEMBRAR 

29,67 CLASSIFICADO 

9 on-1605404353 WILTON MEDEIROS DE ALMEIDA INFÂNCIA JUNINA, VISITANDO A TRADIÇÃO. 28,33 CLASSIFICADO 

10 - - - - - 

FESTIVAIS JUNINOS 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO PROPONENTE NOME DO PROJETO 
NOTA DA 

PROPOSTA 
RESULTADO 

1 on-1990719632 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS 
DO JARDIM AMÉRICA E BAIRROS VIZINHOS 

XIV Festival de Quadrilhas Juninas do Jardim 
América 

46,66 CLASSIFICADO 

2 on-2113256337 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL CANTO DA 
JANDAIA 

Festival de Quadrilhas Raízes do Meu Ceará 44 CLASSIFICADO 

3 on-1097655792 MARIA ALICE TAVARES VIEIRA Festival de Quadrilhas Flor da Bela 43,33 CLASSIFICADO 

4 on-1888677350 
ÍVINA CARLA OLIVEIRA SOUSA 
NASCIMENTO 

Festival de Quadrilhas Juninas do Bairro Ellery - 
Manutenção 

43,33 CLASSIFICADO 

5 on-873898213 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL ESPORTIVA E 
SOCIAL FILHOS DO SERTÃO - ACESFS 

São João da Tradição – Folguedos e Improvisos 
Nordestinos 

43 CLASSIFICADO 

6 on-2008454005 EVERTON SILVA DE SOUZA 
FESTIVAL DE REGIONAIS JUNINO FOLIA NA 
ROÇA 

42 CLASSIFICADO 

7 on-964264567 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO 
CONJUNTO TANCREDO NEVES 

Festival de Quadrilhas AMCTN – Saudades de um 
São João que vivi 

42 CLASSIFICADO 

8 on-863885469 SILVIA HELENA MARINHO DE QUEIROZ 
OFICINA DE PRODUÇÃO CULTURAL DE 
EVENTOS JUNINOS 

41 CLASSIFICADO 

9 on-1745417937 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL SANTA 
TERESINHA DO MENINO JESUS 

Festival Teresinha de Jesus 40,33 CLASSIFICADO 

10 on-71598239 LUAN DE OLIVEIRA SAMPAIO Quadrilha Infantil Sagrada Família - 2023 40 CLASSIFICADO 

11 PRESENCIAL 
CONSELHO COMUNITÁRIO DO PARQUE 
SÃO JOSÉ 

ARRAIÁ DA CUMADE BÁ - FESTIVAL DE 
QUADRILHA 

40 CLASSIFICADO 

12 on-1805696806 FRANCISCA KATIA ALVES DE LIMA 
2º EDIÇÃO DO FESTEJO ONLINE DO 24º 
FESTIVAL JUNINO DO PARQUE OESTE 

37,67 CLASSIFICADO 

13 on-993459450 
FRANCISCO PAULO MATEUS DA SILVA 
FILHO 

ARRAIÁ DA CUMADE ROSA: Capacitação - 
Empreendedorismo de Negócios 

35,67 CLASSIFICADO 

14 on-1403772434 FRANCISCO MÁRCIO FIRMIANO DA SILVA 
Festivais Juninos de Fortaleza: Trajetórias e 
Perspectivas. 

35 CLASSIFICADO 

15 on-1384492787 LEONARDO ARAÚJO DE ALMEIDA FESTIVAL JUNINO ASA BRANCA 33,67 CLASSIFICADO 

16 on-1384426915 INSTITUTO VIVA BAIRROS DE CIDADANIA Cursos e oficinas de tradição junina: Viva São João 32 CLASSIFICÁVEL 

17 PRESENCIAL INSTITUTO MARIA DO CARMO ARRAIÁ DOS PIONEIROS 29,66 CLASSIFICÁVEL 
 

MANUTENÇÃO ÀS TRADIÇÕES NATALINAS 

TRADIÇÕES NATALINAS (PASTORIL, REISADO, BUMBA MEU BOI, DRAMISTA, LAPINHA E OUTRAS EXPRESSÕES DO NATAL) 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO PROPONENTE NOME DO PROJETO 
NOTA DA 

PROPOSTA 
RESULTADO 

1 on-1146544687 AQUILA VITÓRIA ALVES COSTA GRUPO DRAMISTAS DE LAGOA REDONDA 47,67 CLASSIFICADO 

2 on-661385528 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL SILVESTRE 

GOMES 

AMPLIAÇÃO DO PASTORIL ESTRELAS DO SEU 

SILVESTRE 
47,33 CLASSIFICADO 

3 on-928314053 IVALDO ANANIAS MACHADO DA PAIXÃO BOI PRETINHO 46 CLASSIFICADO 

4 on-1268820735 MARILIA GABRIELA FERREIRA DE SOSA 
LAPINHA VIVA SANTA EDWIGES - UM 

CLÁSSICO DE NATAL 
43,33 CLASSIFICADO 

bessa
Realce
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XVIII EDITAL CEARÁ DA PAIXÃO - 2024

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 138/2024

NUP: 27001.001618/2024-19

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, E O AGENTE
CULTURAL ABAIXO DESIGNADO

O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ nº
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100,
nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato representada pelo SECRETÁRIO
EXECUTIVO DA CULTURA, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, regularmente inscrito
no CPF/MF nº 645.757.133-68, residente e domiciliado nesta Capital; e a (o) agente cultural:

Nome do agente cultural MARIA ALICE TAVARES VIEIRA

CPF do agente cultural 042.860.813-20

Nome do Coletivo Cultural MALHAÇÃO DE JUDAS É CULTURA NA LAGOA REDONDA

Endereço Completo RUA ELIAS FRANCISCO 312, SABIAGUABA, Fortaleza, CE,
60832-430

Contato Tel.: (85) 987740238, e-mail: malicetvieira@gmail.com

cadastrado(a) no Mapa Cultural, sendo os dados lá contidos complementares ao presente termo,
doravante denominado(a) AGENTE CULTURAL, RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE
EXECUÇÃO CULTURAL - TEC, que passa a ser regido pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DADOS DO PROJETO, VALOR, CONTA BANCÁRIA, VIGÊNCIA,
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FISCAL

O presente termo se refere ao seguinte edital, categoria, projeto, valor, que terá por vigência e
dotação orçamentária:

Edital XVIII EDITAL CEARÁ DA PAIXÃO - 2024

Categoria MANIFESTAÇÃO TRADICIONAL POPULAR - QUEIMAÇÃO DE JUDAS

Projeto MALHAÇÃO DE JUDAS É CULTURA NA LAGOA REDONDA

Valor R$ 6.250,00

Conta Bancária BRADESCO, Conta CORRENTE, Ag. 2572, Conta 355571-2

Vigência 60 (sessenta) dias contados a partir da última assinatura.

Dotação
Orçamentária 27200004.13.391.132.11689.03.339048.1.7591200070.1
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Fiscal Janaína Ilara Ferreira Conceição, CPF 033.387.525-71

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente Termo de Execução Cultural - TEC se fundamenta nas disposições do edital
mencionado na cláusula primeira, tendo por fundamento a Lei n° 18.012 de 01 de abril de 2022.
Esse termo se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo a este
vinculado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente TEC, a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural
“MALHAÇÃO DE JUDAS É CULTURA NA LAGOA REDONDA”, contemplado no XVIII EDITAL
CEARÁ DA PAIXÃO - 2024, na categoria MANIFESTAÇÃO TRADICIONAL POPULAR -
QUEIMAÇÃO DE JUDAS, conforme processo administrativo, para a realização de ação cultural,
mediante o financiamento direto, consoante Plano de Ação e outros anexos que integram este
termo, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Para a consecução dos objetivos deste TEC, assumem as partes as seguintes obrigações:

I – DA SECULT
a) Depositar, na conta bancária informada pelo AGENTE CULTURAL os recursos
financeiros previstos para a execução do supramencionado projeto, no valor de mencionado na
cláusula anterior;

b) Acompanhar as atividades de execução, avaliando os seus resultados e reflexos;
c) Supervisionar o(a) AGENTE CULTURAL, bem como exercer fiscalização na execução do
projeto;
d) Analisar os documentos enviados pelo AGENTE CULTURAL para prestação de contas;
e) Analisar as propostas de alterações do projeto, desde que apresentadas previamente e
por escrito, acompanhadas de justificativa e que não impliquem na alteração do objeto
fomentado;
f) Realizar o monitoramento e avaliação da parceria fomentada, podendo, a qualquer
tempo, solicitar informações e esclarecimentos acerca do andamento dos mesmos.

II – DO(A) AGENTE CULTURAL
a) Executar o projeto de acordo com as especificações aprovadas;
b) Apresentar dados bancários de conta corrente para que a SECULT efetue o depósito dos

recursos, a ser utilizada unicamente para consecução do objeto deste Termo e em conformidade
com o Plano de Ação;
c) Responsabilizar-se por eventuais danos, de quaisquer espécies, nos casos de negligência,

imperícia ou imprudência, obrigando-se a arcar com todos os ônus decorrentes;
d) Realizar a prestação de contas do objeto e financeira quando solicitada, conforme previsto

no edital, na Lei n° 18.012/2022 e neste instrumento.
e) Veicular e inserir o nome da Secretaria da Cultura e os símbolos oficiais do Estado do Ceará

em toda divulgação relativa ao projeto incentivado, nos termos do manual de marcas expedido
pela Assessoria de Comunicação da SECULT - ASCOM. Todas as ações e peças de comunicação
referentes às atividades previstas neste Edital deverão ser previamente aprovadas pela Assessoria
de Comunicação da Secult;
f) Garantir os meios e as condições necessárias para que os técnicos da SECULT e os

auditores de controle interno do Poder Executivo estadual tenham livre acesso a todos os atos e D
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fatos relacionados direta ou indiretamente ao instrumento pactuado, quando em missão de
fiscalização ou auditoria, prestando todas e quaisquer informações solicitadas;
g) Utilizar os recursos recebidos exclusivamente para a realização do projeto cultural e em

conformidade com a legislação aplicável e o Edital;
h) Apresentar os relatórios e informações exigidos pela SECULT para fins de monitoramento e

acompanhamento do projeto, bem como responder eventuais diligências e participar, caso haja, do
encontro realizado pela SECULT para monitoramento e acompanhamento.
i) Comprometer-se, caso seja solicitado pela SECULT, a apresentar no ato da prestação de

contas financeira o extrato da conta bancária para que seja visto o nexo financeiro entre as
despesas realizadas e o objeto pactuado com a SECULT;
j) O agente cultural deverá entregar Relatório de Avaliação Intermediária do Objeto - RAIO no

prazo de até 90 (noventa) dias contados da liberação dos recursos.
k) O agente cultural deverá entregar o Relatório de Execução do Objeto no prazo de até 60

(sessenta) dias do fim de execução do objeto.
l) Fornecer ao Mapa Cultural todas as informações relativas às suas ações culturais,

especialmente quantos aos resultados alcançados pelo projeto fomentado;
m) A veiculação e inserção da logomarca da Secult, nos termos do Manual de Aplicação de

Marca da Secult, em toda divulgação referente aos programas, aos projetos e às ações culturais
apoiados com recursos do Siec, quaisquer que sejam suas fontes;
n) Fica o agente cultural ciente da necessidade de possuir contas de endereço e-mail com

diretório Gmail, visto que a prestação de contas do projeto será realizada através de formulário
online, por meio da plataforma Google Forms, que será enviada para os e-mails cadastrados no
ato da inscrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - A Secult não se responsabilizará pelos atos, contratos ou compromissos
assumidos de natureza comercial, financeira, trabalhista ou outros realizados pelos agentes
culturais selecionados(a) para fins de execução das atividades previstas no plano de ação.

CLÁUSULA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

As atividades executadas pelo AGENTE CULTURAL, objeto deste termo de execução cultural,
serão monitoradas e acompanhadas pelo fiscal mencionado na cláusula primeira, devidamente
designado.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES

O prazo de vigência do presente instrumento está disposto na cláusula primeira.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este termo e o Plano de Ação correspondente poderão ser alterados
mediante termo aditivo ou apostilamento nos termos e limites da legislação e do Edital, podendo o
AGENTE CULTURAL apresentar solicitação para a alteração.

PARÁGRAFO SEGUNDO – As alterações neste instrumento poderão ser formalizadas por
apostilamento, independentemente de solicitação do agente cultural, nas seguintes hipóteses:

a) Prorrogação automática por parte da Secult em razão do exato atraso na liberação dos
recursos financeiros;
b) Prorrogação, quando a Secult houver dado causa a pendências que causam atrasos à
execução da ação cultural, ficando a prorrogação da vigência limitada ao exato período do atraso
verificado, nos seguintes casos:
c) Atrasos na análise de documentos relacionados ao monitoramento ou prestação de
contas que causem prejuízo à vigência da execução do projeto;
d) Erros de ordem técnica nos sistemas de gestão e acompanhamento; D
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e) Outras hipóteses de atrasos a que a Secult tenha dado causa;
f) Alteração da classificação orçamentária;
g) Alteração do fiscal ou analista financeiro do instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Poderá ocorrer o remanejamento e/ou alteração entre itens de
mesma natureza de despesa previstos no Plano de Ação, independentemente de solicitação do
agente cultural e autorização prévia da Secult, observado o limite de 30% (trinta por cento) do
valor total do projeto, desde que não ocorra a mudança da natureza do objeto do projeto e que
observem o valor e a prática do mercado. Os remanejamentos inferiores ou iguais a 30% (trinta
por cento) deverão ser identificados no Relatório de Execução do Objeto.

PARÁGRAFO QUARTO - Os remanejamentos superiores a 30% (trinta por cento) deverão ser
autorizados pela Secult e formalizados por meio de apostilamento.

PARÁGRAFO QUINTO - As alterações de remanejamento a que se refere o parágrafo quarto
serão formalizadas por apostilamento e deverão ser solicitadas com antecedência mínima de 30
(trinta) dias corridos ao término da vigência do respectivo instrumento, devendo o pedido ser
devidamente justificado, cabendo à SECULT a análise e emissão de parecer técnico para possível
aprovação da solicitação.

PARÁGRAFO SEXTO – As solicitações de aditivo, inclusive para prorrogação de vigência,
deverão ser formuladas com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao término da vigência do
respectivo instrumento, devendo o pedido ser devidamente justificado e comprovado, quando for o
caso, cabendo à SECULT analisar a tempestividade, mérito, possibilidade jurídica, conveniência e
oportunidade para fins de celebração de aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS

Para a execução do objeto descrito neste instrumento serão repassados os recursos oriundos de
dotação orçamentária designados na cláusula primeira deste instrumento, que serão creditados na
conta bancária informada pelo AGENTE CULTURAL.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O crédito dos valores mencionados no caput desta Cláusula está
condicionado à apresentação, pelo(a) AGENTE CULTURAL, dos dados da supramencionada
conta.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos do Termo de Execução Cultural serão liberados na forma
prevista no edital.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os pagamentos deverão ocorrer por meio de transferências bancárias
ou pagamentos em que seja possível a identificação do beneficiário final.

PARÁGRAFO QUARTO - Os termos poderão admitir a dispensa da exigência do parágrafo
terceiro e possibilitar a realização de pagamentos em espécie, na hipótese de impossibilidade de
pagamento mediante transferência eletrônica, devidamente justificada no plano de ação, que
poderá estar relacionada, dentre outros motivos, com a região onde se desenvolverão as ações
culturais e a natureza dos serviços, devendo ser apresentados documentos comprobatórios de
pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO - Ato do Secretário de Cultura disporá sobre os critérios e limites para a
autorização do pagamento em espécie.

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
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Para fins de prestação de contas será exigida a comprovação da plena consecução do objeto do
projeto, por meio da apresentação, no prazo de até 60 (sessenta) dias após o fim da vigência do
instrumento jurídico, de Relatório de Execução do Objeto. A fim de comprovar a execução regular
das ações fomentadas, o Relatório de Execução do Objeto deverá conter informações
quantitativas e qualitativas acerca do desenvolvimento do objeto fomentado, bem como fotos,
clipping, listas de presença (constando nome completo e CPF) e contratos de prestação de
serviços (quando for o caso).

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O Relatório Final de Execução do Objeto deverá conter relato das
atividades realizadas para o cumprimento do objeto e comparativo dos objetivos previstos com os
resultados alcançados, a partir do projeto originalmente pactuado nos moldes previstos na Ficha
de Inscrição e no Plano de Ação, podendo a comprovação sobre os produtos e serviços relativos
aos objetivos se dar pela apresentação de fotos, listas de presença, vídeos, entre outros.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Caso sejam identificados indícios de irregularidades na execução do
objeto do projeto, a SECULT deverá solicitar, de forma excepcional, a prestação de contas
financeira, que deverá ser apresentada por meio de Relatório de Execução Financeira, no prazo
de 60 (sessenta) dias após o recebimento de notificação específica emitida pelo fiscal.

PARÁGRAFO QUARTO – Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, deverão
ser adotadas as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis,
quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Quando a prestação de contas (financeira) for avaliada como
irregular, após exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, o agente cultural poderá solicitar
autorização para que o ressarcimento parcial ao erário seja promovido por meio de atividades
culturais compensatórias, conforme a extensão do dano, a critério da Secult, desde que não tenha
havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos.

PARÁGRAFO QUINTO – Caso a reprovação da prestação de conta financeira incida sobre bens
remanescentes, o valor pelo qual o bem foi adquirido deverá ser computado no cálculo do dano ao
erário, com a devida correção monetária (taxa SELIC), caso a motivação da rejeição estiver
relacionada à sua aquisição ou ao seu uso, bem como ser realizada a comunicação do fato ao
Ministério Público.

PARÁGRAFO SEXTO – A não exigência da apresentação de documentos financeiros (como
notas fiscais e recibos) NÃO afasta a relevância de que o agente cultural guarde tais documentos,
visto que podem vir a ser necessários caso sejam identificados indícios de irregularidades na
realização do projeto ou para demonstração de cumprimento de obrigações perante outras
autoridades estatais (como os órgãos de fiscalização tributária, previdenciária e trabalhista).

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES

Na hipótese de descumprimento, por parte do(a) AGENTE CULTURAL, de quaisquer das
obrigações definidas neste instrumento ou em seus aditamentos e na ausência de justificativa,
estará sujeita às sanções previstas na Lei nº 18.012/2022.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O presente termo poderá ser rescindido, a qualquer tempo, das
seguintes formas:

I - amigável, por acordo entre as partes;
II - unilateral, determinada pela Administração Pública, devendo a rescisão ser formalmente

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o que poderá
se dar nas seguintes situações: D
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a) Descumprimento de qualquer das cláusulas e condições dos termos ou das disposições da
legislação vigente;

b) Constatação, a qualquer tempo, de falsidade na documentação apresentada;
c) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do termo;
d) Nos demais casos previstos na Lei 18.012/2022.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A rescisão do termo deverá ser publicizada, devendo o agente
cultural devolver os recursos em conta e apresentar Relatório de Execução do Objeto e Relatório
de Execução Financeira em até 30 (trinta) dias corridos após a publicação da rescisão.

PARÁGRAFO TERCEIRO – No caso de utilização indevida dos recursos públicos, por dolo ou
culpa, quando da rejeição total ou parcial das contas, o fiscal poderá prever a aplicação de
sanções.

PARÁGRAFO QUARTO – Considera-se culpa a negligência do agente em utilizar os recursos
sem o devido zelo, enquanto dolo a consciência e a vontade dirigida para a realização da conduta
proibida por Lei e/ou pelo Edital, devendo ser aplicadas as seguintes sanções, isoladas ou
cumulativamente, observada a gravidade dos fatos e garantido o contraditório e a ampla defesa:

I - advertência, nos casos de infrações leves, relativas às questões meramente formais, e
nos casos de aprovação de contas com ressalvas;
II - devolução total ou parcial dos recursos, proporcionalmente à inexecução das metas ou
ações previstas no objeto, acrescidas de atualização monetária pelo IPCA;
III - pagamento de multa, nos casos em que restar comprovado a não atualização do Mapa
Cultura causando prejuízo à ação fiscalizatória, quando da movimentação indevida de recursos
nos casos de suspensão da execução do projeto ou quando verificado que a ação cultural ocorreu,
mas houve inadequação significante e/ou erro reincidente na execução do objeto, desde que não
tenha ocorrido má fé.
IV - suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento à
cultura pelo prazo de 180 (cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias, nos casos de dolo
em relação ao uso irregular dos recursos públicos ou quando for o caso de identificação de fraudes
documentais ou em relação a prestação de informações falsas.

PARÁGRAFO QUINTO – As determinações previstas no parágrafo anterior somente poderão ser
aplicadas cumulativamente quando constatados indícios de irregularidade ou vícios decorrentes
de dolo, fraude ou má- fé, hipótese em que o fato deve ser comunicado ao Ministério Público do
Estado do Ceará.

PARÁGRAFO SEXTO – A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do
instrumento afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS BENS REMANESCENTES

Havendo bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos aos projetos, o agente
cultural deverá manifestar por escrito se há interesse em permanecer com eles findo o projeto.

I - se a finalidade da ação cultural for viabilizar a constituição de acervo, fortalecer a
transmissão de saberes e práticas culturais, fornecer mobiliário, viabilizar reforma de espaços
culturais, prover recursos tecnológicos para agentes culturais ou objetivo similar; ou
II - outras hipóteses em que a análise técnica da Administração Pública indicar que a
aquisição de bens com titularidade do agente cultural é a melhor forma de promover o fomento D
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cultural no caso concreto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO

Para que produza seus efeitos jurídicos, o extrato deste TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL –
TEC deverá ser levado à publicação, pela SECULT, no Diário Oficial do Estado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Fortaleza – Ceará para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios
oriundos do presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC.

Fortaleza – CE, data da última assinatura digital.

MARIA ALICE TAVARES VIEIRA
MALHAÇÃO DE JUDAS É CULTURA NA LAGOA REDONDA

RAFAEL CORDEIRO FELISMINO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

:  
R

A
F

A
E

L 
C

O
R

D
E

IR
O

 F
E

LI
S

M
IN

O
 e

m
 2

2/
03

/2
02

4,
 à

s 
12

:1
2 

M
A

R
IA

 A
LI

C
E

 T
A

V
A

R
E

S
 V

IE
IR

A
 e

m
 2

1/
03

/2
02

4,
 à

s 
15

:2
2 

(h
or

ár
io

 lo
ca

l d
o 

E
st

ad
o 

do
 C

ea
rá

),

co
nf

or
m

e 
di

sp
os

to
 n

o 
D

ec
re

to
 E

st
ad

ua
l n

º 
34

.0
97

, d
e 

8 
de

 ju
nh

o 
de

 2
02

1.

P
ar

a 
co

nf
er

ir,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

ui
te

.c
e.

go
v.

br
/v

al
id

ar
-d

oc
um

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
  6

A
0B

-2
B

A
9-

72
79

-C
E

23
.



























TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº 293/2021

Processo nº 10006832/2021

TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL –
TSFC QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO
CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA
– SECULT, E MARIA ALICE TAVARES VIEIRA, PARA
OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA.

O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT , CNPJ nº
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100,
nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato representada por seu Secretário,
FABIANO DOS SANTOS, brasileiro, portador do RG nº 99010492037-SSP/CE, regularmente inscrito
no CPF/MF sob o 324.429.043-49, residente e domiciliado nesta Capital e MARIA ALICE TAVARES
VIEIRA, CPF nº 042.860.813-20, RG nº 90002088202 SSP/CE, residente e domiciliado(a) em RUA
ELIAS FRANCISCO, 312, -, SABIAGUABA, 60832-430, FORTALEZA, CE, telefone: (85) 987740238,
e-mail: malicetvieira@gmail.com, doravante denominado(a) PARCEIRO, RESOLVEM celebrar o
presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL, que passa a ser regido pelas
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL se fundamenta nas disposições do
EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR
DO CEARÁ, publicado no Diário Oficial do Estado datado de 09 de abril de 2021, da Lei Estadual nº
13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC), com as
atualizações dadas pela Lei Complementar nº 220, de 04 de setembro de 2020; do Decreto Estadual
nº 28.442, de 30 de outubro de 2006, com atualizações dadas pelo Decreto nº 33.747, de 24 de
setembro de 2020 e demais alterações; do art. 75 - A da Lei Complementar nº 119, de 28 de
dezembro de 2012, incluído pela Lei Complementar nº 213, de 27 de março de 2020; do Decreto
Legislativo n° 543, de 03 de abril de 2020, que reconhece a ocorrência de estado de calamidade
pública, prorrogado pelo Decreto Legislativo nº 555, de 11 de fevereiro de 2021; do Decreto n.°
33.510, de 16 de março de 2020, que decreta situação de emergência em saúde, e suas
prorrogações e atualizações; da Lei Estadual nº 16.026, de 1º de junho de 2016, que institui o Plano
Estadual da Cultura (PEC), e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL se baseia, ainda, nas informações contidas no
Processo Administrativo nº 10006832/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL a concessão de
apoio financeiro que o Estado do Ceará presta ao(à) PARCEIRO(A) para execução do Projeto
“MALHAÇÃO DE JUDAS É CULTURA NA LAGOA REDONDA” devidamente aprovado(a) no EDITAL
DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO



CEARÁ, e conforme Plano de Trabalho anexo pactuado, parte integrante deste instrumento
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Para a consecução dos objetivos deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL,
assumem as partes as seguintes obrigações:

I – DA SECULT
a) Depositar, na conta bancária informada pelo PARCEIRO(A) os recursos financeiros previstos para
a execução do supramencionado projeto, no valor de R$ 3.000,00.
b) Acompanhar as atividades de execução, avaliando os seus resultados e reflexos;
c) Supervisionar e assessorar o(a) Parceiro(a), bem como exercer fiscalização na execução do
projeto;
d) Analisar os documentos enviados pelo parceiro(a) para prestação de contas;
e) Analisar as propostas de alterações do projeto, desde que apresentadas previamente e por
escrito, acompanhadas de justificativa e que não impliquem na alteração do objeto fomentado;

II – DO PARCEIRO(A)

a) Executar o projeto de acordo com as especificações aprovadas;

b) Arcar com todos os custos para a sua realização, inclusive pesquisa, material de divulgação e de
execução, equipamentos e mão de obra, bem como com os encargos trabalhistas, fiscais e sociais
decorrentes;

c) Responsabilizar-se por eventuais danos, de quaisquer espécies, nos casos de negligência,
imperícia ou imprudência, obrigando-se a arcar com todos os ônus decorrentes.

d) Realizar a prestação de contas, conforme previsto no edital, na legislação e neste instrumento.

e) Veicular e inserir o nome e os símbolos oficiais do Governo Federal e do Estado do Ceará em toda
divulgação relativa ao projeto incentivado, além do crédito do seguinte texto: “ESTE PROJETO É
APOIADO PELA SECRETARIA ESTADUAL DA CULTURA - LEI Nº13.811, DE 16 DE AGOSTO DE
2006”.

CLÁUSULA QUARTA  – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

As atividades alusivas ao objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL serão
executadas pelo(a) PARCEIRO sob supervisão da SECULT, que acompanhará a execução e fará a
avaliação e acompanhamento do cumprimento do objeto por meio do funcionário(a) Francisca Valéria
de Sousa Santos, inscrito(a) no CPF sob o nº 757.336.413-04, designado(a) como FISCAL do
instrumento, nos termos do art. 42 do Dec. 28.442/2006.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES

O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL tem vigência a partir da data de sua
assinatura até o dia 30/06/2022.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A vigência da parceria poderá ser prorrogada mediante solicitação do



PARCEIRO, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à SECULT;

PARÁGRAFO SEGUNDO – A prorrogação de ofício da vigência do presente Termo deve ser feita
pela SECULT quando ela der causa ao atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato
período do atraso verificado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este termo e o plano de trabalho correspondente poderão ser alterados
mediante termo aditivo ou por apostila, podendo o parceiro apresentar solicitação para a alteração.

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS

Para a execução do objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL, serão
repassados recursos no valor de R$ 3.000,00, oriundos dos recursos financeiros do Fundo Estadual
da Cultura - FEC, na dotação orçamentária n°
27200004.13.391.421.11495.03.33904800.2.70.00.1.40, que serão creditados na conta bancária
informada pelo parceiro.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Para fins de prestação de contas será exigida a comprovação da plena consecução do objeto do
projeto, por meio da apresentação, no prazo de até 30 (trinta) dias após o fim da vigência do
instrumento jurídico, de Relatório de Execução do Objeto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O Relatório de Execução do Objeto deverá conter relato das atividades
realizadas para o cumprimento do objeto e comparativo dos objetivos previstos com os resultados
alcançados, a partir do projeto originalmente pactuado nos moldes previstos na Ficha de Inscrição e
no Plano de Trabalho, podendo a comprovação sobre os produtos e serviços relativos aos objetivos
se dar pela apresentação de fotos, listas de presença, vídeos, entre outros.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Caso sejam identificados indícios de irregularidades na execução
do objeto do projeto, a SECULT deverá solicitar, de forma excepcional, a prestação de contas
financeira, que deverá ser apresentada por meio de Relatório de Execução Financeira, no prazo de
60 (sessenta) dias, contendo, relação dos pagamentos efetuados, relação dos bens adquiridos,
construídos ou produzidos, notas fiscais, recibos e comprovante de recolhimento do saldo de
recursos não utilizados, quando houver.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após
exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, o parceiro poderá solicitar autorização para que o
ressarcimento parcial ou integral ao erário seja promovido por meio de atividades culturais
compensatórias, conforme a extensão do dano, a critério da Secult, desde que não tenha havido dolo
ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos.

CLÁUSULA OITAVA  – DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES

Na hipótese de descumprimento, por parte do PARCEIRO(A), de quaisquer das obrigações definidas
neste instrumento ou em seus aditamentos e na ausência de justificativa, estará ela sujeita às
sanções previstas na Lei nº 13.811/2006.



PARÁGRAFO ÚNICO – O presente termo poderá ser:
I. denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e
auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o
prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção;
II. rescindido, independentemente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas
seguintes hipóteses:
a) irregularidades na execução do projeto;
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado;

CLÁUSULA NONA - DA ANUÊNCIA DO PARCEIRO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos termos do Edital, o parceiro, no ato da inscrição, reconheceu que
está de acordo com todas as condições previstas no Edital e na minuta do Termo Simplificado de
Fomento Cultural, manifestando sua anuência à assinatura de ofício do presente instrumento, por
parte do Secretário da Cultura, aceitando, portanto, todas as cláusulas deste TERMO
SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A declaração de anuência apresentada no ato da inscrição enviada pelo
parceiro compõe o Processo Administrativo referente à parceria e supre sua assinatura neste
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Para que produza seus efeitos jurídicos, o extrato deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO
CULTURAL deverá ser levado à publicação, pela SECULT, no Diário Oficial do Estado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Fortaleza – Ceará para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos
do presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL.

E, por assim estarem plenamente de acordo com todos os termos do presente TERMO
SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL as partes obrigam-se ao total cumprimento dos termos
do presente instrumento, para que produza todos os seus jurídicos e legais efeitos.

Fortaleza – CE, data da assinatura digital.

______________________________________
FABIANO DOS SANTOS

SECRETÁRIO DA CULTURA

FABIANO DOS 
SANTOS:3244
2904349

Assinado de forma 
digital por FABIANO DOS 
SANTOS:32442904349 
Dados: 2021.12.03 
22:08:11 -03'00'



cEARfi
GOVEFtNO DO ESTADO

SECRETARIA DA CuLTURA

TERMO DE EXECU9AO CULTURAL N° 120/2025

NUP: 27001.001247/2025€6

TERMO  DE  EXECUCAO CULTURAL QUE ENTRE SI
CELEBFIAM  a  ESTADO  DO  CEARA,  ATIIAVES  DA
SECRETARIA   DA   CuLTURA   -   SECULT,   E   O(A)
AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO(A}

0  ESTADO  DO CEARA, atrav6s da SECRETARIA DA CULTURA, inscrita no CNPJ sob a
n°  07.954.555/0001-11,  com  sede  na  Rua  Dr.  Joao  Moreira,  n°  540,  Centro,  Complexo
Cultural   Estagao   das   Aries,   CEP   60.030-000,   Fortaleza/CE,   doravante   denominada
SECULT,   neste  ato  representada  por  seu  Secrefario  Executivo,  RAFAEL  CORDEIRO
FELISMINO,   brasileiro,   portador  da   Matrfcula   Funcional  de  n°  3000013-7,  residents  e
domiciliado nesta Capital e o(a):

NOME DO{A} AGENTECULTURAL
MARIA ALICE TAVARES VI EI RA

CPF DO(A} AGENTECULTURAL
042.860.813-20

HOME DO COLETIVOCULTURAL{SEHOUVER)
MALHACAO DE JUDAS E CULTURA NA LAGOA REDONDA

ENDERECO DO(A) Rua Elias Francisco, 312, Sabiaguaba, Fortaleza/CE,
AGENTE CULTURAL CEP 60.832-430

CONTATO(S) DO(A) E-mail: malicetvieira@gmail.com
AGENTE CULTURAL Telefone: (85) 98774-0238

cadastrado(a)   no   Mapa   Cultural]   sendo   os   dados   la   contidos   complementare§   ao
instrumento em epi'grafe, doravante denominado(a) Agente Cultural, RESOLVEM celebrar a
presente  TERMO  DE  EXECUCAO  CULTURAL  -  TEC,  que  passa  a  ser. regido  pelas
seguintes clausulas.



+
CEARA
GOVERNO DO ESTADO

SECRETAf}lA DA CuLTURA

16.3. 0 agente cultural 6 responsavel por atualizar seus dados cadastrais do Mapa Cultural
durante a vigencia de seu instrumento ou enquanto perdurar a analise de sua prestagao de
contas.

CLAUSULA DECIMA SETIMA -DA PUBLICA9AO

17.1.  Para  que  produza  seus  efeitos jurl'dicos,  a  extrato  deste  TEC devefa ser levado a
publicagao, pela SECULT, no Diario Oficial do Estado.

CLAUSULA DECIMA OITAVA-DO FORO

18.1.  Para  dirimir quaisquer  dt]vidas  decorrentes da execugao deste Termo de  Execu?ao
Cultural,  que nao possam ser resolvidas pela mediaeao administrativa, as parfes elegem a
Foro de Fortaleza, Capital do Estado do ceafa.                                                             ®

Fortaleza/CE, data da tlltima assinatura digital.

gowbr

MARIA ALICE TAVARES VIEIRA                   RAFAEL CORDEIRO FELISMINO
AGENTE CULTURAL FOMENTADO(A)

Sesue&arfa da £±*t*iiffi dB ifeard
H  #¥  JE#fis giv!c¥retfa. 5#ff -i=¥FTtr# . EEP  6# #30-ffGIS
Fsrtft&gaa i €E . gsng  {#§} #8}}S-E4##

Bt  ffiait  #ffi8fng##atr#S#ft£L£ £g E#S tsf

SECRETARIO EXECUTIVO DA
CULTURA DO ESTADO DO CEARA



cEfiRi
GO¥Ef}HO 80 ESTADO

sEc8€TABiA DA cuiTunA

TERMO DE EXEcueAO CULTURAL N® ;2026

NUP: 27001.000416/2026-11

TERMO DE EXECUCAO CULTURAL QUE ENTRE SI
CELEBRAM  a  ESTADO  DO CEARA, ATFIAVES DA
SECRETARIA   DA   CULTURA  -  SECuLT,   E   O{A}
AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO(A)

0 ESTADO DO CEARA, atrav6s da SECRETARIA DA CULTURA, inscrita no CNPJ sob a
n°  07.954.555/0001-11,  com  sede  na  Rua  Dr.  Joao  Moreira,  n°  540,  Centro,  Complexo
Cultural   Estaeao   das   Aries,   CEP   60.030-000,   Fortaleza/CE,   doravante   denominada
SECULT,   neste  ato  representada  por  seu  Secrefario  Executivo,   RAFAEL  CORDEIRO
FELISMINO,   brasileiro,   portador  da   Matricula   Funcional  de  n°  3000013-7,   tesidente  e
domiciliado nesta Capital e a(a):

NOME DO{A) AGENTECULTURALLi:i,
Maria Alice Tavares Vieira

CPF DO{A) AGENTECuLTURAL
042.860.813-20

NomE Do coLETIVoCULTURAL
Malha?ao de Judas e Cultura na Lagoa Redonda

ENDERECO DO{A) Rua Elias Francisco, n° 312, Sabiaguaba, Fortaleza/CE,
AGENTE CuLTURAL CEP 60.832-430

CONTATO{S) DO{A) Telefone: (85) 98774-0238
AGENTE CULTURAL Email: malicetvieira@gmail,com

cadastrado(a}   no   Mapa   Cultural,   sendo   os   dados   la   contidos   complementares   ao
instrumento em epigrafe, doravante denominado(a) Agente Cultural, RESOLVEM celebrar a
presents  TERMO  DE  EXECU9AO  CuLTURAL  -  TEC,  que  passa  a  ser  regido  pelas
seguintes clausulas.

CLAuSULA PRIMEIRA -OBJETO E DADOS GERAIS DA PARCERIA

1.10BJETO

Constitui  objeto  do  presente  TEC  a  conce§s5o de apoio financeiro ao projeto cultural  "A
MALHACAO  E  A  QUEIMASAO:  JUDAS  HAS  CHAMAS",  contemplado  no  20®  EDITAL
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CICLO CEARA DA PAIXAO - 2026, conforme dados constantes na Ficha de lnscrigao e no
Plano  de  Agao  aprovado   pela  SECULT,   que   pas§am   a  fazer  parte  integrante  deste
instrumento independente de transcrigao.

1.2 VfGENCIA 90 (noventa} dias, contados da data de sua assinatura.

1.3 VALOR R$ 6.200,00
DO REPASSE (seis mil e duzentos reais)

1.4 DOTA€AO(6ES)ORGAMENTARIA(S)
27200004.13.391.132 .11689.03.339048.1.7591200070.1

1.5 CONTA BANCARIA
Bradesco] Agencia n° 2572,
Conta corrente n° 355571 -2                   .

1.6 FISCAL Janai'na llara Ferreira Conceigao, Matricula n° 3000945-2

1.7 COORDENADOR(A)FINALisTICO(A)
J6ssica Ohara Pacheco Chuab, Matrl'cula n° 3000946-0

CLAUSuLA SEGUNDA - DA FUNDAMENTACAO LEGAL

2.1. 0 presente instrumento fundamenta-se nas disposic6es do ZOO EDITAL CICLO CEARA
DA PAIXAO -2026;  na Lei Estadual n° 18.012/2022 (Lei Organica da Cultura do Estado do
Ceafa);  no  Decreto  Estadual  n°  35.635/2023;  e  nas  informag6es  contidas  no  Processo
Administrativo acima epigrafado.

2.2.  Aplicam-se  as  omiss6es  deste  termo  as  disposig6es  da  Lei  Federal  n°  14.903/2024
(Marco   Regulat6rio  do   Fomento  a   Cultura),  Lei  Federal  n°  9.610/1998,  Lei  Federal  n°
13.709/2018 (LGPD) e demais normas aplicaveis a especie.

CLAUSULA TERCEIFIA - DO VALOR E DA DOTA€AO ORCAMENTARIA

3.1r  a  valor  total  previsto  para  execu?ao  do  presente  Termo  de  Execu?ao  Cultural  e
previsto no item  1.3, e sera transferido pela SECULT conforme estabelecido no respectivo
piano  de  Acao,   a   conta   bancaria   do(a)  Agente   Cultural  especialmente  aberta  para
recebimento e movimentagao devidamente indicada no item 1.5. deste instrumento.

3.2  0s  valores  acima  indicados  correfao  a  conta  da(s)  dotacao(6es)  orgamenfaria{s)
indicada{s) no item 1.4 deste instrumento.

CLAuSuLA QUARTA - DA VIGENCIA E DA EXECu€AO

4.1,  0 presente Termo de Execugao Cultural tera prazo de vigencia de 90 (noventa) dias,
contados da data de sua assinatura pela SECULT, podendo ser alterado atrav6s de Termo
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111}       O planodeAgao aprovado pela SECULT.

15.2.    A    comunica?ao    com    os    agentes    culturais    pela    SECULT    devefa    ocorrer
preferencialmente  por  meio  de  sistema  (Mapa  Cultural) ou  e-mail  informado,  e em  L]Itima
hip6tese,  nao se  logrando exito nas comunicag6es/notifica?6es per tais meios,  a SECULT
podefa realizar notificag6es atrav6s de publicagao no Diario Oficial do Estado.

15.3. 0 agente cultural 6 responsavel por atualizar seus dados cada§trais do Mapa Cultural
durante a vigencia de seu instrumento ou enquanto perdurar a analise de sua prestagao de
contas.

CLAuSuLA DECIMA SEXTA -DA PUBLICA€AO

16.1.  Para  que  produza  seus  efeitos juri'dicos,  o  extrato  deste  TEC  devefa §er levado a
publica?ao, pela SECULT, no Diario Oficial do Estado.

CLAuSuLA DECIMA SETIMA -DO FORO

17.1.  Para  dirimir quai§quer ddvidas  decorrentes da  execu?ao deste Termo de  Execugao
Cultural,  que nao possam ser resolvidas pela mediagao administrativa, as partes elegem a
Fora de Fortaleza, Capital do Estado do Ceafa.

Fortaleza/CE, data da dltima assinatura digital.

DocumeLnto assmado digitalmente

WA"A ALICE T^V*RES VIEIRA
Data: 89,t`02/Z02613:35:12-03Ou
Vel ifique em littps://.validar.iti.gov.br

MARIA ALICE TAVARES VIEIRA
AGENTE CULTURAL FOMENTADO(A)
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CADASTRO NACIONAL DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA

Ponto de Cultura Girassol
ASSOCIACAO PROT ASSIST MATERN INFANCIA LAGOA REDONDA

ID: 11115719

O Ministério da Cultura, por meio da Secretaria de Cidadania e Diversidade Cultural, certifica esta organização como Ponto de Cultura, de acordo os critérios e normativas da
Política Nacional Cultura Viva (Lei n° 13.018/2014). O reconhecimento valoriza as expressões, a formação e o fazer cultural desenvolvidos na comunidade, a articulação na rede
Cultura Viva e as contribuições para o acesso, a proteção e a promoção dos direitos culturais no Brasil.

Brasil Fortaleza CE
Localização

17/07/2025
Data da certificação Data da atualização

06.963.078/0001-98
CNPJ

Clique no botão
ou escaneie o QR-Code
para ver o perfil completo.

https://culturaviva.cultura.gov.br/agente/11115719/



